
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.274/2022 

Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal CRISTIANO DELARI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar n°. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
n°.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5°, 

CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal 
CRISTIANO DELARI, matrícula n° 1007933, portador da cédula de identidade RG n° 
9.474.280-3 SSP/PR e inscrito no CPF n° 064.355.899-33, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, nomeado em 14.07.2014 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo IX da Lei Complementar n°.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 14 de julho de 201)8;k133de, julho "02020 páásátidõ`ida referência 25 para 
referência 26, classe "A", Griipm9b4obionalAdministrativo II (GOk II). 

• Oe" 

'cação, produzindo Art. 2° Esta portaria entra em-Vigor na,dat 
seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022. 

PAÇO MUNICICAL,„aos 16 de 

HERMES P E 	D ILVA 
Prefeit. 

OP 
SARA DAM 	ORGES URBANO 
Secretária 	cipal de Administração 



REPUBLICADO POR INCORREÇAO PIO 
UMUARAMA Ilt ISTRADO 
DFÍVÁln.li o2422.01-  
UMUARAiak 	04 .120 

.  
nIVIS? "F 	C ICIAI-  

MUCA20 %(111kflUARAaLUSTRADO 
riELi  ~çe-  1200a2  

OEN.°2D2.3-5:'  
URJAHAMPULI 	 t20 

1:Lp% OC ATO 


	00000001
	00000002

